
 

RECOMENDAÇÃO Nº 039/2022 

 
Ilma. Secretária Municipal de Assistência Social 

Sra. Nilcilaine Hubner Florindo  

 
Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, cientificá-la das 

normas para o transporte de crianças nos veículos desta Secretaria, haja vista a 

vigência do art. 64 do Código de Trânsito Brasileiro, que assim dispõe: 

Art. 64.  As crianças com idade inferior a 10 (dez) anos que não tenham 
atingido 1,45 m (um metro e quarenta e cinco centímetros) de altura devem 
ser transportadas nos bancos traseiros, em dispositivo de retenção 
adequado para cada idade, peso e altura, salvo exceções relacionadas 
a tipos específicos de veículos regulamentadas pelo 
Contran.         (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)     (Vigência) 
(destaquei). 

Parágrafo único. O Contran disciplinará o uso excepcional de dispositivos 
de retenção no banco dianteiro do veículo e as especificações técnicas dos 
dispositivos de retenção a que se refere o caput deste artigo.     (Incluído 
pela Lei nº 14.071, de 2020)      (Vigência) 

O não cumprimento da norma acima transcrita poderá acarretar a 

configuração do ilícito de trânsito previsto no art. 168  do CTB, o qual prevê a 

seguinte sanção: 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das 
normas de segurança especiais estabelecidas neste Código: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja 
sanada. 

Como visto, além da penalidade ser classificada como gravíssima e o valor 

da multa ser de R$293,47 (duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete 

Este documento foi assinado digitalmente por Alex Favoreto Soares. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 24A0-E55F-8023-62F3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

le
x 

Fa
vo

re
to

 S
oa

re
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

4A
0-

E5
5F

-8
02

3-
62

F3
.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14071.htm#art1
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centavos)1, o veículo poderá ser retido pela autoridade competente, até que a 

irregularidade seja sanada.  

Na hipótese de apreensão do automóvel, poderá ocorrer diversos 

transtornos para o cidadão que está sendo transportado, como por exemplo, 

atrasos, deixar de atender uma urgência, perder compromissos agendados, 

entre outras situações. Portanto, dependendo do contexto e de eventual dano 

que sobrevier à pessoa, o fato ilícito poderá gerar prejuízos financeiros para a 

Administração Pública.  

Diante disso, recomendo que sejam adotadas todas as providências 

necessárias para a segurança do transporte de crianças, bem como a aquisição dos 

dispositivos de retenção que atendam as normas de do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Caso o Município já possua os equipamentos de segurança, recomendo 

apenas que verifique se os mesmos estão em plenas condições de uso. 

À disposição para maiores esclarecimentos. 

           

 Atenciosamente, 

Ibatiba/ES, 19 de outubro de 2022.  

Alex Favoreto Soares 

Controlador-Geral 

                                                           
1   Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua gravidade, em quatro 
categorias: 

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 (duzentos e noventa e 
três reais e quarenta e sete centavos);          (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016)      (Vigência) 
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